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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

AUTO PENHRA, AVALIAÇÃO . DEPÓSITO E INTIMAÇÃO

Ao sç^ c' dias do mês de agosto ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), em cumprimento ao mandado de reavaliação, por ordem do MM. Juiz Federal

da 10a Vara, Dr. ABEL CARDOSO DE MORAIS, nos autos da ação 1012282-

29.2021.4.01.3500 que o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA- move contra EP

BARCELOS MADEIRAS- ME, eu. Oficial de Justiça Avaliador, abaixo assinado,

compareci à Rodovia GO-040, Qd. 26, Lt. 48/49, Jardim Tropical, Aparecida de

Goiânia-Goiás, cumprindo as formalidades legais, procedi à reavaliação do(s) bem(ns)

a seguir descrito(s):

01 VEÍCULO CAMINHONETE-GM-CHEVROLET D10, ANO 1983, COR

PRETA, PLACA GRA-0701, chassi BC344PNC15858

Vistoria:!^ l U} L O Wï PDS-UI G C4 fòOffl CS,T^pO <)(<• f(?]^/Z (tóC/40

f:Ïtírï)t?A Cn'fi O^f^AüoS.^ ^s.^ifíS^i^^AOne^ ÍW^}

ÊY^DÜ ô':'('oys,€a.{)^CAõ
.^

Valor do bem: R$ Vï] 000, OQÍ ÔiWç^ MC. ^çM \

Realizada a penhora, intimei a parte, na pessoa do seu representante, Sr. EMIVALDO

PEDRO BARCELOS, RG n° € é ^ £>')ò e CPF

_3 y l- 30 .ï j^>7.-. j/ Ç/"' residente e domiciliado na Rua

V:^.K<.; .. .^ n: :.11"i%; <.'ü.Kr^.).''^ C-J.ôCtó/ •'3;wilX4"'i?:-Üo que para constar

lavrei o presente auto que vai assinado por mim e pelo depositário. Ficando também

ciente do prazo de 30 dias para oposição de embargos.

^TI^. ^^"
Ofícfaj âç Justiça.

Denositário

Num. 2145488443 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RONALDO SEBASTIAO DE SOUSA - 29/08/2024 08:25:42
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24082908254210100002124980231
Número do documento: 24082908254210100002124980231


